
ACERTO. O advogado João Badari diz que isenção é um ato de dignidade em favor da população

Aposentados com doenças graves têm
direito a isenção do Imposto de Renda
Medida visa compensar os gastos elevados,
pricipalmente na compra de medicamentos

Para obter a isenção, o
contribuinte deve apresen-
tar documentação médica
que comprove a doença gra-
ve. O procedimento nor-
malmente envolve a emis-
são de laudo médico deta-
lhado, apresentação dos do-
cumentos ao órgão paga-
dor do benefício e eventual
perícia oficial.

“Apesar de o direito estar
garantido há décadas, mui-
tos aposentados ainda en-
frentam dificuldades para
obter o reconhecimento ad-
ministrativo da isenção. En-
tre os principais obstáculos
estão a demora na análise
dos pedidos, exigências ex-
cessivas de documentação e
sucessivas perícias médicas,
inclusive em casos de doen-

ças irreversíveis. Nesse cená-
rio, a recente decisão do STF
tende a ampliar o acesso ao
benefício e reduzir o desgas-
te enfrentado por pacientes
e familiares”, aponta o advo-
gado Ruslan Stuchi.

ACIMA DOS 65 ANOS
Outro ponto importante é

que aposentados e pensionis-
tas com mais de 65 anos tam-
bém possuem direito a uma
faixa adicional de isenção do
Imposto de Renda sobre os
rendimentos previden-
ciários. Os especialistas reve-
lam que a Receita Federal
manteve, neste exercício, o
l i m i t e a n u a l d e R $
24.751,74 para a parcela
isenta de aposentadorias e
pensões pagas pelo INSS ou

por regimes próprios de esta-
dos, municípios e do Distrito
Federal. O valor correspon-
de a 12 parcelas mensais de
R$ 1.903,98, além do 13º sa-
lário no mesmo montante. A
regra vale apenas para bene-
fícios de previdência oficial,
sem incluir valores recebi-
dos de previdência privada.

“Na prática, a isenção adi-
cional amplia a faixa de ren-
dimentos livres de tributa-
ção para contribuintes ido-
sos e pode até resultar em
isenção integral da aposenta-
doria ou pensão, dependen-
do do valor total recebido ao
longo do ano”, informa Rus-
lan Stuchi.

A Receita Federal alerta,
porém, que os dados preci-
sam ser informados correta-

mente na declaração para
evitar inconsistências e re-
tenção em malha fiscal. A
parcela isenta deve ser lança-
da na ficha de ‘Rendimentos
Isentos e Não Tributáveis’,
respeitando o teto anual pre-
visto. Caso o aposentado se-
ja declarado como depen-
dente em outra declaração,
os rendimentos também de-
vem ser informados na mes-
ma ficha, com a identifica-
ção correspondente. Mesmo
assim, os especialistas aler-
tam que a obrigatoriedade
de entrega da declaração do
Imposto de Renda pode per-
manecer em determinadas
situações, especialmente
quando o contribuinte pos-
sui outras fontes de renda
ou patrimônio elevado. CP

CAIO PRATES

do Portal Previdência Total

Com o prazo final para en-
trega da declaração do IR
(Imposto de Renda) 2026
se encerrando neste mês,
aposentados, pensionistas e
ex-servidores diagnostica-
dos com doenças graves de-
vem ficar atentos aos direi-
tos de isenção previstos na
legislação brasileira. Uma
recente decisão do STF (Su-
premo Tribunal Fede-
ral) trouxe novo im-
pulso ao tema ao
eliminar a exigên-
cia de requerimen-
to administrativo
prévio para obten-
ção do benefício, facili-
tando o acesso à isenção do
IR para contribuintes em si-
tuação de vulnerabilidade.

Prevista no artigo 6º, inci-
s o X I V , d a L e i n º
7.713/1988, a isenção con-
templa contribuintes diag-
nosticados com enfermida-
des graves, como câncer,
doença de Parkinson, car-
diopatia grave, esclerose
múltipla, nefropatia grave,
AIDS, cegueira, entre outras
patologias previstas em lei.
O objetivo da norma é ali-
viar a carga tributária de
pessoas que enfrentam ele-
vados custos com tratamen-
tos médicos, medicamen-
tos, exames e cuidados con-
tínuos. A isenção vale exclu-
sivamente sobre os proven-
tos de aposentadoria, refor-
ma ou pensão, sem incluir
rendimentos de outras fon-
tes, como aluguel ou ativida-
de profissional.

A Corte Superior decidiu
que a isenção do IR para es-
se grupo não depende mais
de requerimento administra-
tivo prévio, nem de uma ne-
gativa formal do INSS (Insti-
tuto Nacional do Seguro So-
cial). De acordo com o advo-
gado João Badari, especialis-
ta em Direito Previden-
ciário, a decisão do STF re-
presenta um importante pas-
so para garantir mais digni-

dade aos segurados. “São
pessoas que enfrentam
doenças graves, além de difi-
culdades emocionais e finan-
ceiras. Reduzir os entraves
burocráticos e agilizar o
acesso ao benefício é tam-
bém um gesto de dignida-
de”, afirma.

Badari reforça que a nova
interpretação do STF facili-
ta o acesso ao Judiciário,
permitindo que aposenta-
dos e pensionistas ingres-

sem diretamente com
ações para garantir o

direito à isenção,
sem a necessidade
de aguardar respos-
ta do INSS ou de ou-

tros órgãos previden-
ciários. Além da sus-

pensão da cobrança do Im-
posto de Renda, especialis-
tas destacam que é possível
solicitar a restituição dos va-
lores pagos indevidamente
nos últimos cinco anos. “Em
alguns casos, essas restitui-
ções podem ultrapassar R$
80 mil”, observa Badari.

O advogado Ruslan Stu-

chi, sócio do Stuchi Advoga-
dos, explica que a isenção in-
tegral do IR é válida apenas
para as doenças expressa-
mente listadas na legisla-
ção. “Mesmo após o sucesso
no tratamento da doença, o
aposentado ou pensionista

mantém o direito à isenção,
conforme entendimento
consolidado pelo Superior
Tribunal de Justiça. A Súmu-
la 627 do STJ estabelece
que não é necessário com-
provar a contemporaneida-
de dos sintomas para manu-

tenção do benefício. Entre
as enfermidades contempla-
das estão câncer, AIDS, car-
diopatia grave, doença de
Parkinson, esclerose múlti-
pla, fibrose cística, hepato-
patia grave, alienação men-
tal, entre outras”, destaca.

Denis Maciel
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Fechamento 15 de Maio
Mercados Variação

Fontes: Estadão Conteúdo e Bolsas de valores

Bolsa deValores

Documentação médica garante o benefício

O mercado de trabalho na
região será aquecido nesta se-
mana ao oferecer 13.742 va-
gas. A movimentação é graças
a dois feirões de emprego, se-
diados por Diadema, na quinta-
feira (21), e Mauá, em na sexta-
feira (22). Os eventos, com
8.000 e 5.000 vagas, respecti-
vamente, foram organizados
pelas prefeituras e contarão
com mais de 100 empresas.

A programação no território
diademense será no Ginásio
Ayrton Senna (Rua Oriente
Monti, 115), com 30 compa-
nhias. O horário será das 8h às
13h. Já em Mauá, acontecerá
das 8h30 às 13h, no Ginásio
Celso Daniel, com acesso pela
Rua Gabriel Marques, 70. Ou-
tras informações no sistemas.
maua.sp.gov.br/Vagas.

As oportunidades incluem
jovem aprendiz, primeiro em-
prego, estágios, vagas efetivas
em regime CLT, temporárias e
também exclusivas para PcDs
(Pessoas com deficiência). A
recomendação é levar currícu-
lo impresso.

Já as outras cidades seguem
com atendimento normal nos
postos de trabalho e renda.
São Caetano está com 462
oportunidades, disponíveis no
portaldoempregosaocaetanodo-
sul.tweezer.jobs, com opções
para frentista, vendedor, auxi-
liar de farmácia etc.

O Atende Fácil de Ribeirão
Pires está com 173 oportunida-
des (auxiliar administrativo,
jardineiro, manicure, motoris-
ta de caminhão, operador de
empilhadeira, entre outros). A
sede fica na Rua Capitão José
Gallo, 55, e funciona de segun-
da a sexta-feira, das 8h às 17h.

Já Santo André conta com
69 funções para diferentes per-
fis profissionais, como inspe-
tor de equipamentos, lavador
de veículos e marceneiro. O es-
paço está na Praça IV Centená-
rio (segunda a quarta, das 8h
às 16h30, quinta e sexta, 10h
às 15h30).

São Bernardo oferece 38 op-
ções, como analista de custos
industrial, fiscal de loja, nutri-
cionista. Mais detalhes estão
disponíveis em saobernardo.sp.
gov.br/web/sdect/ctr-central-
de-trabalho-e-renda.
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CHANCE AMPLIADA

Região oferece
13.742 vagas
de emprego
nesta semana
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